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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL  DE 2002. 

Mensagem de veto  

Texto compilado  

Conversão da MPv nº 14, de 2001 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 
elétrica emergencial, recomposição tarifária 
extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), a 
Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), 
dispõe sobre a universalização do serviço público 
de energia elétrica, dá nova redação às Leis no 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 9.648, de 
27 de maio de 1998, no 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, no 5.655, de 20 de maio de 1971, no 5.899, 
de 5 de julho de 1973, no 9.991, de 24 de julho de 
2000, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1o Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, relativos à 
aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou potência (kW) pela 
Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão rateados entre todas as classes 
de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional Interligado, proporcionalmente ao 
consumo individual verificado, mediante adicional tarifário específico, segundo regulamentação a ser 
estabelecida pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel. 

.......................................................................................................................................... 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, visando o desenvolvimento 
energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, pequenas 
centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional, nas áreas atendidas pelos 
sistemas interligados, promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 
nacional e garantir recursos para atendimento à subvenção econômica destinada à modicidade da 
tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, devendo seus recursos se destinar às seguintes utilizações: (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos que utilizem 
apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de usinas enquadradas 
no § 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, situados nas regiões abrangidas pelos 
sistemas elétricos interligados e do custo das instalações de transporte de gás natural a serem 
implantados para os Estados onde, até o final de 2002, não exista o fornecimento de gás natural 
canalizado, observadas as seguintes limitações: 

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás natural, devem ser deduzidos os 
valores que forem pagos a título de aplicação do § 7o deste artigo; 

b) para garantir 75% (setenta e cinco por cento) do valor do combustível ao seu correspondente 
produtor, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos 
vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1o de janeiro de 2004, destinado às usinas 
termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas 
elétricos interligados, compensando-se, os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio 
de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 11 da Lei no 
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9.648, de 27 de maio de 1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, 
segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de 
produção da indústria produtora do combustível;  

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu correspondente produtor, 
incluído o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 
obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data de 
publicação desta Lei, a partir de 1o de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão 
mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos interligados, 
compensando-se, os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens 
para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 
1998, podendo a ANEEL ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que 
considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria 
produtora do combustível; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes eólica, térmicas a 
gás natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, cujos empreendimentos entrem em 
operação a partir da publicação desta Lei, da diferença entre o valor econômico correspondente à 
tecnologia específica de cada fonte e o valor econômico correspondente a energia competitiva, 
quando a compra e venda se fizer com consumidor final; 

III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do art. 3o;  

IV - até 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2o, para pagamento da diferença entre 
o valor econômico correspondente à geração termelétrica a carvão mineral nacional que utilize 
tecnologia limpa, de instalações que entrarem em operação a partir de 2003, e o valor econômico 
correspondente a energia competitiva. 

V – para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 
nacional e para garantir recursos à subvenção econômica destinada à modicidade tarifária para a 
subclasse baixa renda, assegurado, nos anos de 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008 percentuais 
mínimos da receita anual da CDE de quinze por cento, dezessete por cento, vinte por cento, vinte e 
cinco por cento e trinta por cento, respectivamente, para utilização na instalação de transporte de gás 
natural previsto no inciso I deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 1o Os recursos da CDE serão provenientes dos pagamentos anuais realizados a título de uso 
de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionários, permissionários e autorizados e, 
a partir do ano de 2003, das quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializem energia 
com o consumidor final.  

§ 1o Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE serão provenientes dos 
pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela ANEEL a 
concessionários, permissionários e autorizados e, a partir de 2003, das quotas anuais pagas por 
todos os agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário, a ser 
incluído a partir da data de publicação desta Lei nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou 
de distribuição. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 2o As quotas a que se refere o § 1o terão valor idêntico àquelas estipuladas para o ano de 
2001 mediante aplicação do mecanismo estabelecido no § 1o do art. 11 da Lei no 9.648, de 27 de 
maio de 1998, deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a serem recolhidos a título da 
sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas, situadas nas regiões 
atendidas pelos sistemas elétricos interligados.  

§ 3o As quotas de que trata o § 1o serão reajustadas anualmente, a partir do ano de 2002, na 
proporção do crescimento do mercado de cada agente, até o limite que não cause incremento 
tarifário para o consumidor.  
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§ 3o As quotas de que trata o § 1o serão reajustadas anualmente, a partir do ano de 2002, na 
proporção do crescimento do mercado de cada agente e, a partir do ano 2004, também atualizadas 
monetariamente por índice a ser definido pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

§ 4o A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, gás natural e 
carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos cujo valor total ultrapasse a 
30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos 
e contratos à prévia verificação, junto à Eletrobrás, de disponibilidade de recursos. 

§ 5o Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do caput e a partir de fontes eólica, 
pequenas centrais hidrelétricas e biomassa que iniciarem a operação comercial até o final de 2006, 
poderão solicitar que os recursos do CDE sejam antecipados para os 5 (cinco) primeiros anos de 
funcionamento, observando-se que o atendimento do pleito ficará condicionado à existência de 
saldos positivos em cada exercício da CDE e à não cumulatividade com os programas Proinfa e PPT. 

§ 6o A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será regulamentada pelo Poder Executivo 
e movimentada pela Eletrobrás. 

§ 7o Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição de 
energia elétrica, considerar-se-á integrante da rede básica de que trata o art. 17 da Lei no 9.074, de 7 
de julho de 1995, as instalações de transporte de gás natural necessárias ao suprimento de centrais 
termelétricas nos Estados onde, até o final de 2002, não exista fornecimento de gás natural 
canalizado, até o limite do investimento em subestações e linhas de transmissão equivalentes que 
seria necessário construir para transportar, do campo de produção de gás ou da fronteira 
internacional até a localização da central, a mesma energia que ela é capaz de produzir no centro de 
carga, na forma da regulamentação da Aneel.  

§ 8o Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas impostas 
aos agentes do Setor serão aplicados, prioritariamente, no desenvolvimento da universalização do 
serviço público de energia elétrica, na forma da regulamentação da Aneel.  

§ 8o Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas impostas 
aos agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no desenvolvimento da universalização do 
serviço público de energia elétrica, enquanto requerido, na forma da regulamentação da ANEEL. 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 9o O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em cada ano no custo das 
instalações de transporte de gás natural será destinado à mesma utilização no ano seguinte, 
somando-se à receita anual do exercício. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

Art. 31. O Poder Executivo, inclusive por meio da GCE, regulamentará o disposto nesta Lei, sem 
prejuízo das competências específicas nela previstas. 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 
Sérgio Silva do Amaral 
Francisco Luiz Sibut Gomide 
 
Silvano Gianni 
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